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PROJETO DE LEI N.º_____/GAB/2018
DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

							A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

							L E I:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 257.328,46 (Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil Trezentos e Vinte Oito Reais e Quarenta e Seis Centavos), e distribuir os valores nas seguintes fichas orçamentárias conforme a seguir:

02.08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO
08.244.0020.2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD – BOLSA FAMILIA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).
Ficha: 287

02.08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO
08.244.0020.2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD – BOLSA FAMILIA
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente
R$ 6.559,32 (Seis Mil Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta e Dois Centavos).
Ficha: 288

02.08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO
08.244.0020.2062 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD - SUAS
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente
R$ 14.277,47 (Quatorze Mil Duzentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Sete Centavos).
Ficha: 293




02.08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO
08.244.0021.2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo
R$ 61.000,00 (Sessenta e Um Mil Reais).
Ficha: 294

02.08.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO
08.244.0021.2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
R$ 100.491,67 (Cem Mil Quatrocentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos).
Ficha: 296

Artigo 2º - A cobertura de dotação dos valores descritos no artigo 1º no valor de R$ 257.328,46 (Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil Trezentos e Vinte Oito Reais e Quarenta e Seis Centavos), será por Superávit Financeiro do Balanço ao Exercício Anterior do Fundo Municipal de Assistência Social de Monte Negro.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.





EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município
















MENSAGEM DE LEI Nº 002/2018




			Excelentíssimo Presidente,
			Nobres Edis,


			Estamos enviando para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que dispõe: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MONTE NEGRONO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

			Como é do conhecimento de Vossas Excelências, tornam-se necessária a abertura do Credito Adicional Suplementar Acima mencionado, tendo em vista se tratar de saldos financeiros em contas bancárias na data de 31/12/2017 para que sejam inseridos no orçamento de 2018, sendo utilizados para custear despesas nas ações e serviços desenvolvidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social do município de Monte negro, segue em anexo cópia dos extratos das contas bancarias, para comprovação dos saldos de superávit.

			Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação.
			Atenciosamente,


					Monte Negro - RO, 07 de Março de 2018.







EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município
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